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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre o fornecimento de fraldas descartáveis

para crianças, idosos e pessoas com deficiência no

âmbito do Estado de São Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º- Esta Lei dispõe sobre o fornecimento de fraldas descartáveis para crianças, idosos e pessoas
com deficiência no âmbito do Estado de São Paulo, por meio da promoção de ações que tenham como
objetivos a garantia da saúde básica e a prevenção contra riscos de doenças.
 
Artigo 2º- As fraldas serão fornecidas para crianças, idosos e pessoas com deficiência em situação de
vulnerabilidade social e econômica, que comprovem a necessidade do uso como forma de manutenção
da higiene pessoal e preservação da saúde.
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento; suplementadas; se necessário.
 
Artigo43º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de noventa dias.
 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O projeto visa instituir o fornecimento gratuito de fraldas descartáveis a crianças, idosos e pessoas com
deficiência em situação de hipossuficiência social e econômica, que não possuem condições financeiras
para compra de itens de higiene pessoal.
 
O uso de fraldas descartáveis é também um dos fatores de preservação da dignidade das pessoas,
finalidade última do direito constitucional à saúde.
 
É dever do Estado dar efetividade às garantias previstas na Constituição Federal, dentre as quais se
insere o direito a uma vida digna e a preservação do bem-estar como valores fundamentais à existência
do ser humano.
 
Nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado.
Este direito deve ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à preservação da
saúde e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
 
O Poder Público estadual deve garantir o direito à saúde mediante o atendimento integral do indivíduo,
abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde, de acordo com o item 4 do artigo 219
da Constituição Estadual.
 
São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão à discussão e deliberação dos nobres
pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria, espero poder contar com o vosso
apoio.
 
 
 
 

Maria Lúcia Amary - PSDB
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